
 

 

ERRATA Nº 001/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 467/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Castanheiras/RO, por intermédio do setor competente, torna pública 

a presente ERRATA ao Termo de Referência, visando adequar as exigências de qualificação 

técnica às características do Projeto Executivo. 

Onde se lê: 

Item 9.40.2, alínea "a": 

Execução completa de PONTES DEFINITIVAS DE CONCRETO ARMADO, AÇO 

LAMINADO ESTRUTURAL, OU MISTAS, EXCETO MADEIRA e PASSARELAS, COM 

VÃO LIVRE COMPATÍVEL DE 30 METROS PRÉ-MOLDADAS OU NÃO, com área 

mínima de Tabuleiro de Concreto Armado perfazendo 78,00 m². 

Leia-se: 

Execução completa de PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO, COM VÃO LIVRE 

COMPATÍVEL DE 30 METROS PRÉ-MOLDADAS OU NÃO, com área mínima de Tabuleiro 

de Concreto Armado perfazendo 78,00 m². 

Onde se lê: 

Item 9.40.2, alínea "b": 

Execução de Fundação Profunda D=30 cm, tipo Hélice Contínua Monitorada e/ou Estacas tipo 

RAIZ em Concreto Armado, ou similares tecnicamente, exceto micro-estacas e estacas 

cravadas, nas quantidades mínimas previstas – 112 metros. 

Leia-se: 

Execução de Fundação Profunda D=30 cm por Estacas tipo RAIZ em Rocha, ou similares 

tecnicamente, exceto micro-estacas e estacas cravadas, nas quantidades mínimas previstas – 

112 metros. 

Justificativa Técnica 

A presente alteração decorre da necessidade de compatibilização das exigências de qualificação 

técnico-operacional com as soluções efetivamente previstas no Projeto Executivo da obra. 



 

 

Verificou-se que a estrutura projetada corresponde a ponte mista de aço e concreto, motivo 

pelo qual a exigência anteriormente prevista foi ajustada para refletir com maior precisão o 

objeto licitado. Da mesma forma, constatou-se que a solução de fundação adotada no projeto 

contempla estacas tipo raiz, não havendo previsão de utilização de estacas tipo hélice contínua 

monitorada, razão pela qual a exigência foi adequada às características técnicas efetivamente 

previstas para a execução da obra. 

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Termo de Referência. 

Castanheiras/RO, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

DENIZE REGINA DOS SANTOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Castanheiras/RO 
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